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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS: 159 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.282 DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

 
 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras 
providências 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de 

Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 

Decreta 
Art.1 Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$1.087.000,00 distribuídos as seguintes do 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 160 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.282 DE 03 DE JULHO DE 2020 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 161 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.282 DE 03 DE JULHO DE 2020 
 

 
 

ANULAÇÃO:                                                     -1.087.000,00 
Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 
 

Igarapava/SP, em 03 de julho de 2020 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 163 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.283 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 

 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 
DECRETA:  

Art. 01- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
especial na importância de R$3.410.173,84 distribuídos as seguintes dotaçõ 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 164 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.283 DE 06 DE JULHO DE 2020 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 165 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.283 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 

 
 

 
Art. 02 O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos  provenientes de 
 
Execesso                                                        3.410.173,84 

 
Art. 03 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 
 

Igarapava/SP, em 06 de julho de 2020 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 166 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.284 DE 07 DE JULHO DE 2020 
 

 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências. 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 

DECRETA 
Artigo 1.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$44.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 167 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.284 DE 07 DE JULHO DE 2020 
 

 
 

 
 

 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 
 

Igarapava/SP, em 07 de julho de 2020 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 183 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2290 DE 14 DE JULHO DE 2020  
 

 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

Decreta: 
Art 1. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial 

na importância de R$749.108,60 distribuídos as seguintes dotações: 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 184 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2290 DE 14 DE JULHO DE 2020  
 

 
 

 

 
Art.2 O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
 Excesso:                                                            749.108,60 
Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 
Igarapava/SP, em 14 de julho de 2020 

 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 185 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2290 DE 14 DE JULHO DE 2020  
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Prefeitura Municipal 

FLS: 199 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2297 DE 20 DE JULHO DE 2020  
 

 
 

Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$2.100.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações 

 
Suplementação (+)                                  2.100.000,00 

 
 
Art. 2º O Crédito aberto na forma do artigo anterior será 

coberto com recursos provenientes de:  
Anulação:  
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Prefeitura Municipal 

FLS: 200 

 

de Igarapava 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 2297 DE 20 DE JULHO DE 2020  
 

 
 

 
ANULAÇÃO (-)                                     -2.100.000,00 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 

 
Igarapava/SP, em 20 de julho de 2020 

 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

 
 

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, data supra. 
 
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Atos de Pessoal

Portarias

 PORTARIA Nº 395, DE 31 DE JULHO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO 
do gozo de LICENÇA PREMIO 
do(a) servidor(a) ERICA RUSA DE 
AGUIAR.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) ERICA RUSA DE AGUIAR, portador (a) 
do R.G. nº 289463269, C.P.F nº 178.669.118-35, titular 
do cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeado(a) 
em 01/07/1995 sob regime Estatutário, matricula n.º 
1048-1, referente ao período aquisitivo de 01.03.2008 a 
28.02.2013, cujo o período de gozo será de 90 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 03.08.2020 com 
término em 31.10.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 31 DE JULHO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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